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MENSAGEM N''2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria n 300, 

de 6 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da União do dia 14 de junho de 2012, que 

torna sem efeito, a Portaria n2 540, de 13 de setembro de 2006, publicada no Diário Oficial da 

União do dia 20 de setembro de 2006, que outorgou permissão à Tradicional FM Ltda., para 

explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no Município de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, visando 

a revogação do Decreto Legislativo n2 847, de 2009, publicado no Diário Oficial da União, de 20 

de novembro de 2009. 

Brasília, de de 2024. 
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7/7y 

EM n 00118/2023 MCOM 

Brasília, 23 de Maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Referem-se os autos ao pleito de outorga de permissão destinado à exploração, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
no município de Arroio Grande, estado do Rio Grande do Sul, deflagrado por esta Pasta Ministerial 
via Concorrência n° 036/2000-SSRJMC, resultando na adjudicação de seu objeto à licitante 
denominada Tradicional FM Ltda. 

2. Sirvo-me da presente para informar à Vossa Excelência que, em virtude da extinção da 
entidade vencedora, ao promover o distrato de seu próprio Contrato Social e consequente baixa de 
inscrição no seu respectivo CNPJ junto à Receita Federal, foi determinada, mediante publicação de 
novo Despacho Ministerial, a anulação do ato administrativo que homologou o objeto da citada 
Concorrência n° 036/2000, Processo n° 53790.000189/2000-56, referente à outorga deferida à aludida 
vencedora, promovida pela Portaria n° 540, de 13 de setembro de 2006, desta Pasta, publicada no 
Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2006, para execução do referido serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada. 

3. Em consequência, tornou-se necessário providenciar a anulação do objeto da Portaria sob 
referência, que havia outorgado a permissão para execução de serviço de radiodifusão à Tradicional 
FM Ltda., mediante a publicação da Portaria n° 300, de 6 de junho de 2012, restando tão somente 
comunicar ao Congresso Nacional a respeito do fato, de modo que a referida Casa Legislativa adote 
as providências que entender cabíveis no que toca a eventual revogação do Decreto Legislativo n° 
847, de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 20 de novembro de 2009, que aprovou o ato 
de outorga, ora prejudicado. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho *C
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68 /SSV 1677-7012 Diário Oficial da União - Seção 1 N° 114, quinta-tèíra, 14 dejunho de 2012 

decisão d Junta AdministraLiva de Recursos de Inírações - JART da 
1 SPRF; Relatar: Rane Evaldo Barbosa- Minisrno dos Transportes. 
Após apresentação do Parecer 370 2012. foi aprovado unani-
midade, decidindo o Conselho pelo não mantendo o pe-
nulidade. 50) Proecaso: 08660.002.tlO8/2009-14; Interessado: Lidiana 
Forginrini Assunção; Assunto: Recurso ittterposto pelo interessado 
contnt deeiso da Junto Adtninistrutivu de Recuisos de lnfntções - 

JARI da 9' SPRF; Relator: Rone Evaldn Birbosa- Ministério dos 
Transportes. Após apreseittação do Parecer I31 2012, foi aprosado 
à unanimidade, decidindo e Conselho pelo não pros intento mantendo 
a penatidade. SI) Processo: 0866 l.003,52232008-57; interessado: Ju-
olor Ferreiro da Costa Santos: Assunto: Recurso interposto pelo in-
teressado contra decinào da Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações - JARI da 2' SPRF; Relator: Rone Evaldo Barbosa- Mi-
sistõrio dos Transportes. Após apresrntação do Parecer 1372,2012. 
foi aprovado unanimidade, drcidittdo o Conselho pelo não pro-
viasteuto mantendo o pronlidade. 52) Processa: 00661.002.212 2007-
34: Interessada Fabio Jose Femandes Laos', ,ssanto: Rerarso in-
terposta pato interessado coatr.i decisão da Janta Administrativa de 
Recursos da Infrações - JARI da 2' SPRF; Relator: Rone Evaldo 
Harboso- Ministério dat Transportes. Após apreselttação do Parecer 
1366/2012. foi aprovado a unaotntidade, decidindo o Coeselho pelo 
são provimento nsantendo a pesulidode. 53) Processo: 
08655.005.036/2008-52, Interessado: Reginaldo do Sacramento Con-
ceição; Asoonto: Recurso interposto pelo interessado contra decisão 
da Junta Admtntstrattva de Recursos de Ittfrações - JARI da 10' 
SPRF; Rrlat r Ronr Evaldo Banhos, - Mittistãrio dos Transportes. 
Após apreseataçãa do Puroror 1373 2012. foi aprovado à rnaassi-
midaile, decidindo a Conselho pelo não prnviinento mantendo a pe-
utilidade. 54) Processo: 08655.800.355/2011-77; Interessado: Roque 
Luis Testo Santas; Assunto: Recurso interposto pelo interessado con-
tra decisão da Janta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI 
da lo' SPRF; Relatar: Rane 1/saldo Horbosa- Ministério dos Trans-
portes. Após apresentação da Parecer 1374 2012, foi aprosado à 
attaninnidade. deeidiedo o Conselho peio não provimento mantendo a 
penalidade. 55) Processo: 08653.000.385 2009-09; Interessado: Rui-
monda Martins dc Paula; Assunto: Recurso interposto pelo interes-
sada contra decisão da Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
- JARI da 16' SPRF; Relator: Roitr Evaldo Barbosa- Ministério dos 
Transportes. Após apresentação do Parecer 135 2012. foi aprovado à 
unanimidade, decidindo o Conselho pele oito provimento mantendo a 
penalkladn. 56) Processo: 08653.000.581/2010-97; Interessado: Pedro 
Guilherme Sobrinlso; Assunto: Recurso interposto pelo interessado 
contra decisão da Janta Achttinistrativa de Recursos de lttfraçãoa - 

JARI da ló' St'RF; Relator: Rone 1/saldo Harbosa- Ministério dos 
Transportes. Após apresentação do Parecer 1376 2012. foi aprosado A 
unanimidade, decidindo o Conselho pelo não provimento manlendo a 
prna)idadr. 57) Processo: 011652.000.3)2,2009-05; Interessado: Aga-
menon Japity Soam Santos; Assnttto: Recurso interposto peio in-
teressado coittra decisão da inata Administrativa de Recursos dc 
Infrações - JARt da 19' SPI1.F; Relatos': Roae Evatdo Bnrbosn- Mi-
oisterio dos Trattspoetes. Após opreseatuçào de Parecer 1377 2012. 
foi .tprovada à ananitnidude, decidindo o Conselho pelo não pro-
vimeato tnuotendo a penulidade. 58) Processa: 08652.006.244 2009-
80, listeressodo: Carlos Coteeia de Farias; Assunto: Recurso inter-
posto pelo interessado contra decisão da Janta Adn,inistrativa de 
Recursos de tnfruçôes - JAtO! da 19' SPRF; Relator: Rone Psaldo 
Barhosn- Ministério dos Transportes. Após apresentação do Parecer 
1378 2012, foi aprovado à unanimidade, decidindo o Conselho pelo 
itâo provtmettta matttcndo a pcualidadc. 59) Processo: 
06666.008,643 010-60; Interessado' Jovanete Jose Banatto: Assunto: 
Recurso interposto pelo interessada catttra decisão da Junta Admi-
aistrutivo de Recursos de lttfi'açôes - JARI da 8' SPRF; Relatnr: Luiza 
Garante de Faria Viusna Mmistérma das Cidades. Após apresentação 
do Parecer li 9 2012. fot aprosado ii unanimidade, decidiado o 
Cattsetha pelo aão cooltecimeato 60) Processo: 08653.004.338 2008-
23; Interessodo' Valrisir Soares de Soma; Assunto: Recorta interposto 
pela interessado conira decisão da Janta Adotintstrativa de Recursos 
de Infrações - JARI do 16' SPRF, Relator. Laica Gomide do Faria 
Viunnu Ministério das Cidades. Após apresentuçào do Parecer 1380 
2012, foi aprovado unanimidade, decidindo o Conscllto pela pres-
crição. 6)) Processa: 06650,004.3 17 2008.66: Interessado: Alexandre 
Aparecido da Silva; Assuato: Recurso interposto pelo interessado 
contra decisão do Junta Administrativa de Recursos de lafroções - 

JARI da 6' SPRF; Relutar: Laica Gomide de Faria Viannu Ministério 
das Cidades. Após apresentação do Parecer 1381 2012. foi aprosada 
à unanimidade, decidindo o Conselho pele não contteciistenlo. 62) 
Processo: 08666.009.357/2010- tt; Interessado: Jalio Cesar Jukabiak; 
Aasunto: Recaeao ititerposta pela interessado contra decisão da Janta 
Adusinistraliva de Recursos de Infrações - JARI da 0' SFRP; Relator: 
Lt,izo Gomide de Faria Vianna Ministério das Cidades, Após apre-
sentação do Parcccr 1362 2012, foi aprovado à unanimidade, de-
cidindo o Cnttsclho pelo não eonhecimcttto. 63) Processo: 
08662.002.336/2010-13; tnteressado: Selim Jorge João; Assunto: Re-
cismo imttetposto pela ittteressado centro dreisãa da Junta Admiitis-
trativo de Recursos de InfauçOes - JARt da 1' SPRF; Relator: Luisa 
Gomide de Faria Viaaaa Ministério das Cidades. Após opcesenluçlo 
da Parecer 1383 2012. foi aprovado ii unanimidade, decidindo o 
Coasellto pelo não conhecimento. 64) I'mncessa: 08662.004.615 2009-
70; loteresaado: Antonio Stureos de Bana; Assanlo: Recarso inter-
posta pelo inieressado contra decisão da Janta Adntinislrativa de 
Recursos de Infrações - JARI da 1' SPRF'. Relator: Laica Gomide de 
Faria Vianna Ministério das Cidadeu. Após apresentação do Parecer 
1384 2012, foi aprovado à unanimidade. dcciditido o Conselho pelo 
tão conhecimento. 65) Processo: 88662.080.070/2011-11; Interessa-
da: Marilcitr tiabriel do Nascimeitto Pereira; Assunto: Recurso itt-
terposta pelo ittteressado contra decisão do Janta Administrativa de 
Recursos de tofrações - JARI da 8" SPRF; Relator: Luiza Gomide de 
Faria Viasna Ministério das Cidades. Após apresentstção do Parecer 
1385 2012, foi aprovado à unaaintidade. decidindo a Consolha pelo 

eàe cealteciotento. 66) Processo: 08655.003.616/2005-62; Interessa-
do: Roberto Frcitas da Crttz; Assunta: Recurso interposto pclo tn-
teressade contra decisão da Jaula Admattstrattvu dc Recursos dc 
Infrações - JARI da 10' SPRF; Relutar: Laiz Otavio Manel- Mi-
nistério da Saúde. Após apresentação do Parecer 1386 2012. foi 
aprovado à unanimidade, decidiado o Conselho pela prescrição. Nada 
usais havendo a tratar, forans encerrados os trabalhos pelo Senhor 
Presidente e determinada á lovraiura da presenie Ata qae, depois de 
aprosado, será assttsada pelos membros preseittes. rcprcsentatrtcs dc 
seus respectivos mittistártos 

JULIO FERRAZ ARCO VERDE 
Previdente 

JERRY ADRIANE DE SOUZA DIAS 
Ministério da Justiça 

RUi CESAR DA STLVEJRA BARBOSA 
Mintçt,,rto da Defesa 

RONE EVALDO BARBOSA 
Ministério dos Transportes 

LUIZ oiÁvão MACIEL MIRANDA 
Ministéria da Saúde 

F'SMERALI)O MALHEIROS SANTOS 
Ministério da Edacação 

ãosÊ ANTÓNIO SILVÉRIO 
Ministério da Ciánein, Tecnologia e Inovação 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

POR'I'&RIA N' 300 DE 6 DF JUNHO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
asa de suas atribuições, em conformidade com o Regulamento dos 
Set'viços de Radiodifusão, aprovada pela Derreta o" 52.795, de 31 de 
ouwbra dc 1963, cm razão de sua decisão, profenida tia Despacho 
Misesterial de 08 dc fevereiro dc 2012. publicado ao DOU dc 
10/02 12, que aeolhctt o PARECER o' 15)4 20) t/SJL CGCE,CON-
JUR-MC/CGU AGU. desclassiOcando a licitante TRADICIONAL 
l'M LTDA. nas concorréncia 036 000, p acesso n.' 
53790.000189/2000, reutrlse: 

Analar o Portaria n 540, dc 13 do setensbro de 2006. pu-
blicada no DOU de 20.09.2006 que outorgou à licitante Tradicional 
FM Ltdo. n perntissào para execução dc serviço de radiodifusão 
sonora em frequêstcia modulada, no localidade de Arroio Grande, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

PAULO BERNARDO SILVA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N 2.705, DE 14 DE MAIO DE 2012 

Processo n' 53500.006993 2002. Declaro extinta, por renún-
cia, a partir de 26 dc murça dc 2012, a autorização otitorgada á 
TELEVISÃO REAL LTDA., NPJ MF a' 37.433.281/000) -86, por 
interntédio do Ato n' 40.834, de 28 de isovenibro do 2083, pstblicado 
nu Diário Oficial da União de 1' de dezembro de 2803, paro explorar 
o Serviço de Coasunicução Maltiinidia, interesse coletivo, por prazo 
indeterminado, sem curater de exclusividade e tendo cotou área de 
prcstoçào dc serviço todo o estado de Moto t.,rossn 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidcnk do Conselho 

ATO N5 2.753, DE li DE MAIO DE 2012 

Processo a 5350000 943 12 )'upede autoazaç8o a AL-
SOL - PRO\ EDOR DE INTERNET LTDA., CNPJ MF a' 
08.763,657 0001-12, para explorar o Serviço de Comunicação Mal. 
timidiu, por prezo todeteriamodo, sem caráter de eaclusmvtdude, em 
ãnibilo nsnioitol e internacional e temido como área de prestaçào de 
serviço todo o território nacional. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidente do Conselho 

ATO N5 2.754, DE 17 DE MAIO DE 2012 

Processo a' 53500.03069'2010. Expede autorizstçào à PE-
DRO ANTÔNIO TAVARES - ME. CNPJ MF o' 96.395.694/0001-02, 
para explorar o Serviço de Comunicação Maltimidia, por prazo in-
determinado. sem caráter de exclasividade, em ãmhito nacional e 
internacional e tendo como arca dc )srestnção de sct's'iço todo o 
território nacional. 

JOÃO HATISTA 1)1/ RI/RENDE 
Pmestdente do Cattaelbo 

ATO N5 2.755, DE 17 DE MATO DE 2012 

Processo a' 53500.002425'2012. Expedu auterizstçào à GUS-
TAVO AUGUSTO DE OLIVEIRA PIRES, CNPJ/MF rt' 
08.395.644/0001-38, para esplorur o Serviço de Camttnicação MuI-
liinídia. por prazo indeterminada, sem caráter de exclusividade, riu 
àmhito naciotial e ititentacioittl e Ictido rosno Ama de prestação dc 
sers iça Pra todo território racional.. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Prcsidrntc do Coosclho 

A'FO Nt 2.756, Dli, 17 1W. MAIO DE 2012 

Processo n'33500.00318312012. Expede oolonizaçào à JOSE 
CARLOS ROQUE OLIVEIRA & CIA LTDA., CNPJ/MF n' 
02.549.420/0001-57, para explorar o Serviço do Catttunicação Mui-
timidia. por prazn indeterminada, sem caráter de exclusividade, em 
âmbito nacional e internacional e tendo como àrea de prestação de 
serviço tado o terrilório mtaciotsal. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidenie do Conselho 

ATO Nu 2.159, DE 17 DE MAIO DE 2012 

Processe it' 53500.001103/2011. Expede outurtzaçâo TV 
FILME SISTEMAS LTDA., CNPJfMF v' 02.194.067 0001-30. pura 
explorar o Serviçe de Comunicação Muttiintdia, por prazo indelnr-
minado, sem caráter de exclusividade, cm ãmhtto sacional e tu-
lemacionai e tetido couro área de prestação de sers iço todo o ter-
diário nacional. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
I'resideate da Conselho 

ATO N 2.761, DE 17 DE MAiO DE 2012 

Processo a' 53500.001(s71/2012. Expede autorizaçàa à 
WEIõNET TELECOM LTDA., CNPJ MF n' I4.653.033/0001-45, pa-
ra explorar o Serviço de Comuimiençào Muttimtdia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em õerhito nacional e 
isternaciunul e teitdo conto área de prestação de serviço toda o 
território nacinaal 

JOÃO BATISTA DE REZ0ND11 
Presidente da Coasnilto 

ATO Nt 2.904, DE 24 DE MAIO DE 2012 

Processo e' 53500,024272/2011. Espede autorização 
SCFIAEFER & SEHNEM LTDA.- ME, CNPJ/MF o' 
08.953.154/000l-00, para explorara Serviço Especial de Supcri'isão 
e Controle, de interesse coletivo, por praco indeterminado, sem ca-
ráter de exclusividade e tendo rosne área ate prestação de serviço 
estada do Rio Gratidc do Sol. Outorga autorização de uso dc ra-
diofrequéncia á autorizada, associado à autorização para a esploração 
do Serviço. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidente do Conselho 

ATO N 2.922, DE 24 DE MAIO DE 2012 

Processo n 53528.001132/2000. Expede autorização à P. T. 
H. Zubha, CNPJ MF n' 03.369.605 0001-36, para nxplurar o Serviço 
Especial dc Supervisão e Controle, de oiteresse coletivo, por prazo 
indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo cõmo área de 
prestação de serviço a estado da Rio Grandn do Sal, exceto os 
maairipios de tmbó e Tromaadai, 'á autorizados por meio do Ato a' 
27466, de 23 dc Julho de 2002. Outorga aaunrização de isso de 
rashofruqaànura à aatortzada, associada a autorização para a expIo-
maçào do Servtçn 

JOÃO BATISTA DE REZENI)E 
Presidente do Consulta 

ATO N5 2.936 DE 24 DE MAIO DE 2012 

l'rocessu a' 53500.021947/2011. I'spede atitorizaçãn à IN-
VIOLÁVEL MARABÁ COMÉRCIO E SERVIÇO DE ALARMES 
ELETRÔNICOS LTDA.. CNPJ/MF n' II 784.306/0001-05. para ex-
plorar o Serviça I'speeiol de Supers isão e Controle, de interesse 
coletivo, pos prazn iitdchertniaada, sem earoter de exclasividade e 
tendo como Arca dc prestação de serviço o munielpio de MurahàiPA 
Outorga autorização de ano de radiofreqaéncia à autorizada, associada 

autorização pura a explotuçáo da Serviço. 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 
Presidente do Coaseilta 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrosico hap: svvvw.ia,1sv.h"mottnutieáInle.Inol, Oocametsto asxtitado dagitatnteate eottforase MP rn 2.280-2 de 24/08 2001. que ttsstmtom a 
pelo código 000120120614000f111 tafraestrctura dn Chaves Públicas Brasilnira - ICP-Br,isil. 
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" PUBUCADO NO Dh&RO 

OFICIAL DEJ.2á. 
Pçi:_ 

OADOPOR:k 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARiA N°- 540 , DE 13 DE SETEMBRO DE 2006. 

O MINJSTRO DE ESTADO DAS ÇOMUNICAÇÕES, no uso de suas 

atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 

aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 

Decreto n2 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n9 

53790.000189/2000, Concorrência n2 036/2000-SSR/MC, resolve: 

Att 12 Outorgar permissão à TRADICIONAL FM LTDk para explorar, pelo prazo 

de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora. em freqüência 

modulada, no município de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 

propostas. 

Àrt. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacional, nos termos do artigo 223, § 32, da Constituição. 

Art. 32 O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 

de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob 

pena de tomar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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